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DECRETO LEGISLATIVO N° 007/90 "CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁ 

RIO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU - 

ES, AO SENHOR RUBENS GARCIA RODRI

GUES” .
•

IRINEU KLITZKE, Pronidente dn Camara Municipal de
Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições * 

legais e Constitucionais, conferidas pelo Artigo ’16 ítem XXI da Lei 
n° 1.380/90 de 05 de abril de 1990, (l^i Orgânica Municipal), faz «« 

ber que a Camara Municipal na Sessão Legislativa Ordinária, realiza

da no dia 08 de maio de 1990, APROVOU, e, Eu Promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:•

Artigo l» - Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO GUAN-

DUENSE, do Município de Baixo Guandu, ao Senhor RU 

BENS GARCIA RODRIGUES;

Artigo 20 - O Título, representado por Diploma es pec i a lmente •

confeccionado, será entregue ao agraciado em Reu - 

nino Especial da Camara Municipal de Baixo Guandu- 
ES;

Artigo 3° - Este Decreto, entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍR£

TO SANTO, AOS 08 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 1990.
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